
�efeitu�a do cftunicipio. de
EST "'DO DE SÃO PAULO 

� 

. 

1uouid 
0�lll.•l t 

'J 
�'\(:. DE ABRIL DE 

�� 
I I 

SAIO /�PAZ, Prefeito l"lunicipal de Ju94iá, Est�dq ds
' j. . . .. 

(:,.� 
.• �u Petulu, nu usu df::' suas. atribuiç:õ.:s legais, 

d. Cdmr.lrci l"hulicipal .,provo'.J e ele sanciona e 

.. 

ARTIGO 1'·' -- Fi<."a Ll�tenuinado aoa 

l�XP-C.ll<i'ãu, d� pi'\sst:tos pÚblic:CJs c alç:ados e muro,. 

•. d inlldnll=.!lll�o,só r>cira terretHJs em c:onstn.u;:do .. 

?\RTIGO 2' 1 -· Os passeios pt1b licos calç:cldos, 

ru..:.xirolll ti� 0.1. (uul) ano 

dtJ tipo "c;op..tcdlJcinu", en tre o m1..tro e as pt..\iq5 em 

AI�T I GO :3"" n muro divisório 

. 
•tl lnlt�metrlo d<J po::isc;e'lo, deverá sP.r toda � extens�p · 

:i lllÓVl-!1, CII..Jt:>dt:.!t:.entJo-l:;l! uma c.d tura mínima de 

; i. 
fornH .a lmpt:dir o l.ul�;amP.llto de detritos no i nter i or· de:

1 r!I'I'PIIC:J. 
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EST,.,DO DE 5.1.0 PAULO 

PAR�GRAFO úNICO Sornsnte 

�X8Ltlç:;to dLJ ulu,·o et'l r:r:mc·ret.:o, ou <1lvenari<1, 

l� HV8!:-i1" idu. 
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�:•.:,l.d.het�c leio ne�l.:d L�i I .a 

e rnurcl 1 '=!'la sey·á 

cmd'w-mt.� �stabe 1 ec:� o C6d igo Tr i but.ár ia, 

c:-:2p ttulo d<i Cont.r·ibt..llç:;ap de Melhoria. 

ARTHiil 5"'' - Esta L�i �ntra1·á ent 

PREFEITLIRI-\ Mlli'JI CIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE ABRIL-

SAIO APAZ ,,. 
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OfiCIO No 249/94 

PREZADO SENHOR PRESIDENTE: 

' 
. ' . 

. ,. .. m 
Apreeentamoa à V. Excia, noa termoe da Lei.\ .. 

Orgânica do Municipio de Juquiá, artiao 28 U 1o,' VETO, ao 
artigo 2°, do aut6srafo no 09/94, do Pro�eto d� �1 
08/94, encaminhado ao Executivo Municipal. .. t 

A manutenção da emenda propoeta pelo, 
legislativo, contraria ao interesse público, poie n4o 
permitiria ao Executivo lançar o imposto oom aliquota de 2X, . 1 

aos oontibuintea que não fizerem o paeae1o, em ruae 

pavimentadas, em 1995. Com o prazo de um ano, a6 ee�1a . ... . 
permitido o lançamento, em 1996, po1� no vono�nto, 
abril de 1995, já teria sido lançado o IPTU,

• j ,1 
Não obstante, o problema IPTU, qÚe 

gostar1amoe de não lancar em dobro, para nenh� 
contribuinte, temos o aasunto principal do Pro�eto de Le�, 
que é a neceeaidade da realização do paaeeio público e o 
muro divisório, �ara urbanizar a parte central da cidad.�, 1. 1� 
deixando-a mais organizada e bonita. O prazo d� um ano, 6· 
muito alongado para conseguirmos nossos ob�et1voe. 

Não temos 
de Lei e para tanto, 
que seja ooncluido o 
1994. 

Aproveitamos a oportunidade 
proteatoa de eatirla e oonsid.eraQão. 
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Atenciosamente 

Exmo. Sr. 
Prof0 NELSON 'SALVADOR 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUQUtA. 

·�· 


	page0035
	page0036
	page0037

